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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDÜCAÇAO, ESPORIES, CULTURA, TURISMO E
,]UVENTUDE

PREGÂo ÊLÉÍRôNtco N" o'r6/2022

PRocESSo LtcrrATóRto N. o25lzo22

CONTRATO 27612022, QUE ENTRE S/
âELEBRAM A SEâRETARIA DE EDUcAçÁo,
ESPORIES, CULTURA, TURISMO E JUVE,,ITUDE
DE" cHÃ GRANDE E A EMPRESA VIVA
DISTRIBUIDORA DÊ PRODUTOS EIRELI ME, PARA
OS F'A'S QUE SE ESPECIFICA.

Aos 05 (cinco) dias do mês de setembro de 2022, de um lado a SECRETARIA oE EDUGAçAo,
ESPORTES, CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE com sede e Foro da Comarca
de Chã Grande, Estado de Pernambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, no 100, Dom Helder
CámaÍa, Chá Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o no 30.005.980/0001-86, neste ato
representado pelo seu Gestor e Secretário cje EducaÇão, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude Sr.
Joel Gomes da Silva, Brasileira, Divorciado, SêrvidoÍ público, nomeado por meio da Portaria No

00512021 datada em 0410112021. portador da C;:{eir:: de ldentidade n' 5.322.402 SSP/PE, CPF n"
027.009.264-'12, no uso da at!'ibuiçáu qüe ;i1ü ;oíiÍere o ORIGINAL, neste ato dênominado
simplesmente CONTRATANTE. e a empresa if;?3 t)lstribuidora dê Produtos EIRELI ME, CNPJ n"
20.008.831/0001-í7, com sede à Avenida A, S/N" -- Galpão A - Dom Helder Càmara - Garanhuns/PE

- CEP: 55.293-970, Fone: (87) 3762-04.1,5, ,;i) iírs--nta(ia por seu Representante Legal, Sr. Silvandro
Diego de Albuquerque FerÍeira, brasileira, s:oli:eiic, 'ilnpresârio, residente e domiciliâdo em Garanhuns

- PE, CNtl N" 04489071443 DETRAT'IIPE, CPF/MF N" 071.955.624-41, doravante denominada
CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebraçáo é decorrente PÍocesso LicitatóÍio n"
02512022 - PÍêgão Eletrônico n' 01612022 - Ata de Rcgistro de Preços n" 05Ol?022 - doravante
denominado PROCESSO e que sê regerá pela Le; FedÊral no 8.666 de 21 dê junho de 1993, e
modificaçóes subsequentes; pelos tern]os cia prspo5r3 vencedora. parte integrante deste contrato; pelo
estabelecido no Edital e seus arlexoJ, pelos preceitos de direito público, aplicando-selhes
supletivamente, os princípios da Teoria Gera! dos Contratos e as disposiÇóês dê direito f iivado;
atendidas as cláusulas, e condiÇÕes que se enunciam a saguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Êcrnecinrento parcelado de Material de Gonstrugão,
Hidrossanitário, Elétrico, Ferramentas, Proteção, Ferragens, Postês, fúadeira e Esquadrias,
destinado às diversas Secretarias do MunicíDio de Chá Grande e demais Órgáos Participantes,
conforme especificaçÕes e qLrantioaies indicadas no Ar'iexo ll, parte integlante destê contrato
independente de Íanscrição.

Parágrafo Primeiro - O presente Ccntr'aio ir5c.r púrieÍá scí Õb.,eto Ce cessão ou transferência, no todo
ou em parte.

CLAUSULA SEGUNDA - DA FINAL|DAOE: ú oDjetc dsste ConÍato destina-se ao desenvolvimento
das atividades normais da Secretaria de Urhanismo do l,4unicípio de Chá Grande.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Co tíato vigorará até 3í de dezembro de 2022,
contados a partir de sua assinatura. poden.io sc-i pfoÍogado. ncs termos da legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E COruDI (.:CE§ D PAG,i1 MENTO - Atribui-se a êsse Contrato o
valor de R$ 30.707,90 (Trinta rni!, setecettc6 e sête i'eeis ê noventa cêntavos) referênte ao valor
total do objeto previsto na Cláusula Píimeii"a, para a totaiidãdê do período mencionado na Cláusula
Terceira. conforme detalhamento a seg,Jir

ITEM - ExCLUSIVO PARA MTCROEÍllPRESÀS g ÉüIPRESAS DE PEQUENO PORTE (aÍtigo 48, lll da Lei í2312006)
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MARCA UNO QUANT. UnitlTEltl DEscRrçÁo .,f_
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06 Arqamassa 20 kq iúaxmassa Saco 30 18,93 567,90
08 Cerâmica E izabeth l\r2 100 23.45 2 345,00
50 Tubo de íerro gaúanizado 4" 3m Geídau Unidade 20 896 16 17.923.20
53 Tubo de ferro gêlvanizado 1 112" 3m

ZaÍcofer gl c/ 3,6 ml
Gerdau Unidade 30 291,75 4.752.50
lquine Galão 10 111,93 1.1 19,30

ParágraÍo PrimeiÍo - Os pagamentos serão eÍetuados medaante crédito em conta corrente da
contratada, por ordem bancária, em até 30 (kinta) dias consecutivos, a contar do recebimento
definitivo, quando mantidas as mesmas condiçÕes iniciais de habilitação e caso não haja fato
impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada.

Parágrafo Tercêiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secreraria de
Finanças do Municipio de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n' 101, Centro, Chã
Grande/PE.

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da Uniáo e
INSS, expedida pela Secretaria da Receita Feíjeral do Brasil;
c) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
comprovando a inexistência de débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularicjade corn as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
contratada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será reaiizado, apó§ ? apresentação pela Contratada da nota fiscal
devidamente preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o
valor do objeto.

Parágrafo Sexto - Náo haveÍá, sob hipótêse alguma, pagamsnto antecipado

ParágraÍo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à acjjudicatária enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigaçào. Esse íato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à
atualização monetária.

ParágraÍo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com errc, ou observada qualquer circunstância
que desaconselhe o pagamento, será deyolvida â contratada, para correção e nesse caso o prazo
previsto no parágrafo primelro seÍá interromprdo. A contagem do prazo previsto para pagamento será
iniciada a partir da respectiva regularizaçãó.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a
qualquer atualizaÇão.

Parágrafo Décimo - A adjudicatár'ia nâo !'oaerá apresentar not5 fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do
registrado no Contrato.

Parágrafo Décimo PÍimeiro - Deverão estaí;:1ctus.Js rros pieÇos apresentados todos os gastos do
frete, embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da exucuÇão do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - oA ATUALIZACÃo MoNETÁR|À - ocorrendo atraso no pagamento, e desde
que para tanto, a contratada não tenha concorricjo de âlguma fornra; haverá incidência de atualização
monetária sobre o valor devido, pela variâÇáo acumulada dc IPCÁJIBGE ocorrida entre a data final
prevista para o pagamento e a d sua efetiva realizaçâ0
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PaÍágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integÍalmente, em correspondência com os
produtos efetivamênte entregues no mês anterior ao do pagamento.

ParágraÍo Quarto - Por ocasião do pagamento a contrataoa deverá apresentar:
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CLÁUSULA SEXTA - DO REAJTJSTE _ Náo sera Concedido reajuste ou correção monetária ao valor
do Contrato

PaÍágrafo Único - Fica asseguracio o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei
8.666/93 mediante pÍovocaçáo da contratada, cuja pretensão deverá estar suÍcientementê
comprovada através de documento(s).

cúusuLA SET|MA - DA ExEcuCÀo oo oBJETo Do coNTRATo - os produtos adquiridos
deverão ser entregues na Secretaria Municipal de lnfraestrutura, situado na Rua Tiago Barbosa, S/No -
Augusto David - Châ Grande - PE, ocasião enr que será procedida a conferência dos produtos
entregues. e a veriÍcação se estáo de acordo com as característicâs e quantitativos descritos na
Ordem de Fornecimento.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverào ser entreguc's em até 05 (cinco) dias corridos, e do
recebimento da Ordem de fornecimento, emitida peia Secretaria de Urbanismo do Município de Chã
crande, no horário de 07h00min as 13h00min,

Parágrafo Segundo: Os produtos serão receirities CÉíinitivarnênte após a veriflcação da qualidade e
quantidade dos produtos e consequente aceitaÇáo, nrediaÍrte aiestacio do setor responsável.

ParágraÍo Terceiro: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses
contados a partir da data de entrega dos rrspcciivos plodutos solicitados na Ordem de fornecimento
emitida pela Secretaria de Urbanismo do Munlcíprio de Chã Grande.

ParágraÍo Quarto: O transpone, catga e 3 desca:'gá dos produtos correrão por conta da Contratada,
sem qualquer custo acjicional solicitado posieíiormente ao MunicÍpio de Chá Grande.

Parágrafo Quinto: O recebirnento provisóiic ou definitivo do serviço e do objeto náo exclui a
responsabilidade da Contratada pelos pre.;uÍzo3 r"-.srr;i3:1tes da inccrreta execução do contrato.

ParágÍafo Sexto: A Contratada ficará obíigaCa a trocar o produto que vier a ser recusado por não
atender à especificação do Anexo ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à
administração ou importe na relevância das sançôes previstas na legislação vigente. O prazo paÍa
entÍega do(s) novo(s) produto(s) será dê até 48 (quarenta ê oito) horas contadas em dias úteis, a
contar da notiÍicação à contÍatada, às suas custas, sem preiuízo da aplicação das penalidades.

Parágrafo Sétimo: Os piodutos seráo recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de
responsabilidade do fornecedor beneíciári.t os padrÕÉs adequados de seguranÇa e qualidade,
cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades dêt€ctaCas quando da utilizaÇão dos mesmos.

Parágrafo Oitavo - Será designado o servidoi José Hênrique da Silva, Matrícula 346923, SecÍetário
Municipal de lnfraestrutura, como GESTOR DO CONTRATO e o servidor Hagi Lucas Gomes
Barbosa, Matrícula 375049, DiretoÍ de Oirias, comc FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo
acompanhamento e fiscalização cia entrega dos prodritôs. anotando êm registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à execugão e det?irrinaÇão, tuüo o qúe for necêssário à regularizaÇão de
falhas ou defeitos obsêrvados na execuçãô do Contrato.

cLÁusuLA olTAvA - DA SUBCONTRATÀCÃQ - A sübconirataÇáo depende de autorizaçáo prévra
da Contratante, a quem incumbe avaliaÍ se ê subconlraiaçáo cumpre os requisitos de qualificação
técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista necessários à execução do objeto.

ParágraÍo PrimeiÍo - A ContrataCa, na execuÇáo do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, poderá subcontratar parte dc objêto deste termo de referência, até o limite máximo
de 30%, com prévia autorização do Municípi1 de Chã Grande.

"N
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PaÍágraÍo Sêgundo - Em qualquer hrpótese cie subcontratação, permanece a responsabilidade
integral da Contratada pela perfeita êxecução contratual, cabendo-lhe ÍealizaÍ a supervisão e
coordenaÇão das atividades da subcontratação, bem como responder perante a Contratan(e pelo
rigoroso cumprimento das obrigaçÕes contratuais coírespondentes ao objeto da subcontrataçáo.

ct-Áusuue NoNA - DAS oBRIGAcoES DA CONTRATADA - É responsabilidade da
CONTRATADA a execuÇão objeto contratual em estreita observância da legislaçáo vigente para
contrataçóes públicas, as especificaçÕes técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como em
suas propostas, assumando integralmente as seguintes obrigaçÕes:

a) Recebêr o objeto nas condiçÕes cstâbelscidas neste ContÍato;
b) Verificar a conformi e dos bêns iecebidos com as especificações constantes no Termo ded

a) Fornecer o objeto no prazo e na forma de entrega estebelecidos no Termo de Referência e na
proposta, com indicaçÕes reÍerentes à marca/Íabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no
contrato, bem como às prescrições da Ler das LicitaçÕes e Contratos Administrativos,
respondendo pelas consequêncies de sua rnobseNância total ou parciâl;
b) Manter-se, durante toda a vigência e execLrção do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, com as cond!çÕes de habilitação e qualificação exigidas no Termo de
Referência;
c) Atender ao chamado e/ou à correÉo do defeito dentro do prazo estrabêlecido neste
instrumento. A Nâo realizaçâo dentro do prezo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida
no ContÍato;
d) Aceitar, nas mesmas condiçôes ce sua pÍoposta, os acréscimos ou supressÕes do
fornecimento ora contratado, que poryerrt,ri'à si frzererrr nêcessários, a critério da Contratante;
e) Assumir integral responsaDilidãLie .'ol'., e i;írevics ou danos oconidos no transporte dos
obietos, qualquer que seia suâ causa.
Í) Cômunicar, por escrito, à Contratan13, qualquar fato extraordinário ou anormal que ocorrer no
fornêcimento do objeto contratado;
g) Arcar com todas as despesas dÉ,coÍlenle.t Ce umâ eventual substituiÉo do objeto, em caso
de reposiÇáo do mesmo;
h) Prestar esclarecimentos ao Contraranie, quando solicitado, no que Íor referente à êntrega e a
quaisquer ocorrências relacronadas acs produtos;
i) Assumir integral responsabilidadê pelos danos eventuais causados à contretante ou a
terceiros no fomecimento ora ajustedc, náo excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à
fi scalizaÇão ou acompanhamento realzado pela Contratante;
i) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigaçÕes
sociais previstos na legislaçâo social e trabalhasta em vigor, obrigando-sê a saldá-los na época
própria, vez que os seus empregados náo manterão nenhum vinculo empregaticio com o
MUNICIPIOi
k) Responsâbilizar-se por todos oe uncargos fiscai: s comerciais resultantes deste contratação,
l) Respon$bilizaÍ-sê pelo Transpor[e,.io produto cbieto Co presente Contrato, e todos os ônus,
relativos ao fornecirnento, inclusivc fÍ=t'), desde, crig-m até sua entrega no local de destino,
bem como cumprir, as normas aci3q!rrlJa-r relatiysr ao transporte do produto objeto do presente
termo,
m) Entreger o produto acondicionado de forma adéquaia garantindo sua integridade fÍsica;
n) Responsabilizar-se por quaisquer Inultas ou despesas de qualquer natureza em decorrência
de descumprimento de qualquer cláusula oü condigâo do contrato, dispositivo legal ou
regulamento, por sua partei
o) Observar rigorosamente todâs âs €speciÍlcaçÕes geÍais, que originou esta contrataçáo e de
sua proposta,
p) Manter número telefônico e e-mâli atüàlizados d? escritório ou flrma para cortato e
intermediaÇão junto à contratanle.

cLÁusuLA DÉclMA - oAS OBRIGACÔES DO CONTRÂTANTE - Sâo obrigações do Município de
Chá Grande: "N
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Referência e da proposta para fins dÉ dceitaçâo e recebimento dêfinitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre impeÍeiçÕes, Íalhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido para que seJa substituído, reparado ou corrigido;
d) AcompanhaÍ e Íscalizar o cumpÍimento das obrigaçôes da Contratada através de servidor
responsável designado;
e) Efetuar o pagamento à ContrataLla no valor oorrespondente ao fornecimento do objeto, no
pÍazo e fotma estabelecidos neste Cúntraio;
f) Fornecer atestado de capacidade técnaca quando solicitado, desde que atendidas às
obrigaçÕes contratuais;
g) A AdministÍaÇáo não responderà por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculadas à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES _ COM fUNdAMENtO NO ATt, 7' dA LE' FEdETAI

n.o 10.52012002, ficará impedido de licitaí e contratar com a AdministraÉo Pública Municlpal, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo de multa de ate 30% (trinta por cento), do valor estimado
para ARP e demais cominaçÕes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentaçâo falsa,
b) Ensejar o retardamento da execuçáo do objeto;
c) Falhar na execuçâo do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de PreÇos e Contrato no prezo estabelecido;
ê) ComportaÊse dê modo inidôneo;
0 Não mantiver a proposta;
g) Deixâr de entregar documentaçào êxigida no certame;
h) Cometer fraude fiscal;
ll Fizer dêclaração falsa.

Parágrafo Primeiro - Para conciutas tlescriias i!às ahnêas'a", "d", "e", 'f', "9"; "h'e "i", será aplicada
multa cie no máximo 30% (trinta poI cento) dc ialor do ccirtrato.

ParágÍafo Segundo - O retardamento da execuÉo previsto na alínea "b", esterá configurado quando a
Contratada:

a) Deixar de inicier, sem causa .jristiÍicada, a exec Çâo do contrato, após 07 (sête) dias,
contados da data constaÍ'rte na orderÍ de fornecimenÍo,

b) Dêixar de íealizat, sem causa justitlcada, as obrigaçÕes definidas no contrato por 03 (três)
dias seguidos ou por 10 (dez) dias ii,tercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do vaior da nrultz aplicada em razão de falha na execução do
conúato, de que tÍata a a!Ínea "c", o valor relativo às multas aplicadas em Íazâo do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execuçâo do corii!'ato prevista no subitem "c" estará conflgurada quando
a Contratada se enquadrar em pelo menog urra das situaçôes previstas na tabela 3 do itêm ParágraÍo
Sexto desta cláusula, respeit3ci3 a graduâÇâo de infÍações conforrne a tabela I a seguir, e alcançar o
total de 20 (vinte) pontos, cumulativamgnte.

TABÊLA 1

Grau tla
I

3
4
5 I

3
Á

f,
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ParágÍafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará conflgurado quando a
Contratada executar atos tais como os descritos nos artigos 92, paÉgÍafo único, 96 e 97, parágrafo
único. da Lei n" 8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obflgaÇÕes contratuais, a AdministraÇão aplicará multas
conÍorme a graduaÉo estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2
CorÍes

0,2% sobre o valoÍ da oÍdêm de Íornecimento a que se refere o descumprimento da
1

7

I

obri o
0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obri
0,8% sobre o valor da ordem r1e fcrnecimento a qüe se refere o descumprimento da
obri
1 ,6% sobre o valor da oÍdem cil Íor necimento a que se refere o descumprimento da
ob
3,2% sobre o valor da oÍdem de Íornecinrerrto a (lue se refere o descumprimento da
obr

a

a

a
4,0% sobre o valor da oriem de íorneoimenlo a que se refere o descumprimento da
ob

TABEI..A, 3

5

6

Executar Íornecimento incompleto, paliativo provisório como por
caráteÍ permanente, ou deixar dê plovicjenc;ar recomposiçáo

Fo[necêr informação pér6da dê fornecimenio ou substituir

Suspender ou intenomper. salvo motivo de Íorçâ maior ou ceso
fortuito, os foÍnecimêntos contratados.
Utilizar as depêndências da ContÍatante pars fins daversos do
ob eto do contrato
Recusar a exêcução de fornec:riiento deterrTinado pela
Fiscaliz , sem rnotivo ustificedn

dano físico lesão co[poral ou conscqué;rcies letais
Retirar das dependências dc Contíatantc quaisquer
equrpamentos ou materiais cie Õ3nr.,r,r'lyJ piêvisios em üontrato,
sêm autoriz o Íévia

ITE ASE IR DEIXAR I,Í:
Manter a documentaçâo dê habilitaçae atualtzadã

Cumprar horário estab--lecico pelíi cont!'ai, cll dgte!'min.?do peia
Fiscaliz

P

Cumprir determinaÇáo da Fiscalização paÍa controle de acesso
de seus funcionários.
Cumprir determinaçeo Íorma! ou instÍuÇáo coínplementar da
Frscaliz

o

o

12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos nâo
previstos nesta tabela de multas, após reincidência íormalmentê
notificada pela unidade fiscalizadoiâ. .

Grau

2

3

4

5

6

Grau lncidênciaItem

2I

2 Por Ocorrência2

6
Por dia e por
tarefa designada3

5 Por Ocorrência4

6

Por Ocorrência

Por Ocôrrência

1
porPor item e

ocorrência

10

'11

porPor item e
ocorrência

1 Por Ocorrência

1 PoÍ Ocorrência

2 Por Ocorrência

3
Por item e por
ocorrência

AV. Sõo José. n' l0l, Cenho, Chô Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-mO
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Permitir situaÇão que crie a possibiiidade de cau!üÍ ou que cause

complementar.

material licitado por outro de qualidade iníerio[.

Por Ocorrência

1

9



,l'.. ,1d.. i.ú.l(
Chã Grande

13

SEoRETARIA MUNtctpAL oe toucaçÃo, ÉspoRrEs, àULTURA, TuRtsl,to E
JIIVENTUDE

Entregaí a garantia contratual eventualme,rte exrgida nos termos
razos esti ladose

Parágrafo Sétimo - A sançãô de multa pouerá ser aplicada à Contratada juntamente com a de
impedimento de licitar e contrataí estabelecida no Caput desta cláusula.

ParágraÍo Oitavo - As inÍraçÕes seráo consicieradas Íeincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias
corridos a contar da aplicação da penaiidade, a ContÍatada cometer a mesma infração, cabendo a
aplicação em dobro das multias correspondentes. sem prejuízo da rescisão contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade seÍá aplicada sem o devido Processo Administrativo de
Aplicação de Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no

42.19112015 e no Decreto Estaduai n" 44.948/2017.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade comperente, o valoÍ da multa poderá ser descontado do
pagamento e ser efetuado ao contratado.

ParágraÍo Décimo Primeiro - Após esgri.scios cs nrÊios de execuÉo direta da sanÉo de multa
indicados no Parágrafo Décimo acima, o contrataio ssrá notiÍicedo para recolher a importância devida
no prazo de 15 (quinze) dias, contaõos dc recebrmênto da comunicação oÍicial.

ParágraÍo Décimo Segundo - Decorrido o 0rrzo 6':-e',icto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante
encaminhará a multa para cobrança ludicial.

Parágrafo Segundo - O pressnte ContÍiriú l)odêrá saí rescindido consensualmente. mediante a
ocorÍênciâ da hipótese previ$ta no inciso,(Vli üo artigo 73 da Lei 8.566/93.

Parágrafo Terceiro - O presêntê Contratc puderá ser rêscinCido arnigavelmente, por acordo entre as
partes; reduzida a termo no procêsso dÉ l:citnÇão, desCe que hâja conveniência para a Administreção.
Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

Parágraío Qua.to - Este Contraic poú+;l'i i-'r'íesciildido jr;dicialmente nos termos de legislaÇão
processual vigente. Artigo 79, llt <ls rei 8.5ôô,:: :l

ParágÍafo Quinto - Quando a rescisào c:c,rér corn iúndamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da
Lei 8.666/93, sem que hejâ culpa da coirrrâtacia será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver soÍrido. Aítigo :/9 pe(àçrcfc 2o Ca Le! 8.666/93.

PaÍágÍafo Sexto - A rescisác administrâiri.'à cu amigavel será precedida de autorizaçáo escrita e
funcjamentada. Artigo 79 parágrafo 1' da Lêi 8.ôô0/93

1 Por dia

ParágraÍo Décimo Terceiro - A Á.ciministreçác poderá, Í?m situaçóes excepcionais devidamente
motivadas, êÍetuar a retenÇão cautelar dJ valcr da multa antes da conclusâo do procedimento
administrativo.

GLÁUSULA DÉclMA SEGUNoÂ - DÁ RÊSclsÃo - A inexecução total ou parcial do presente
Contrato ense.iará a sua rescisáü, com iiis corrsequências contratuais e as previstas em lei ou
regulamento.

Parâg,:aio Primeiro - lnadimplemênto i,routávól à contratada - O contratante poderá rescindir
administrativamente, o presente Contrato nas hipóteses previstes no artigo 78 le Xll e XVll da Lei
8.666/93 sem que caiba à contratada direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades
pertinentes em processo administrativo regular.

AV. Sõo José. n'l0l, Cenlío, Chô Gronde-PE. CEP 55.ó3ó-mO llêlêíonê:81 3537-1140 I CNPJ: t l.(X9.80ó/OOOI -90
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ÉDUCAçÃq ESPORIE§ CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo
da contratada o pagamento de tributos, taiifas e despesas decorrentes da execução do objeto deste
Contrato.

ParágraÍo Unaco: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas,
previdenciáraos, Íiscais e comerciais, decorrentes da execução do Contrato. Artigo 71 da Lei8.666/93

cúusuLA DÉclMA QUARTA - Dos REcuRSos oRcAiiENTÁRlos - As despesas decorrentes
deste Contrato correrâo por conta dos recursos a seguir especiícados: Órgáo: 5000 - Secretaria de
EducaÇâo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude - Unidade: 5001 - Secretaria de Educaçáo,
Esportes, Cultura, Turismo e Juventude - Atividade: 12.361.1201.2.37 - Manutenção da Secretaria de
Educaçáo e Gestão de Ensino - Elemênto de Despesa: (573) - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

cLÁusuLA DÉclMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por
perdas e danos que vier a sofrer o contratante, ou terceiros, em Íazáo de aÇão ou omissão, dolosa ou
culposa, da contratada ou de seus prepostos, independentemente de outras cominaÇÕes contratuais ou
legais a que estiver sujeita; náo excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalizaÇáo ou o
acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA sExTA - Dos AcRÉscIMoS E SUPRESSÔES - A quantidade inicialmente
contratada poderá seÍ acrescida ou suorimida dentro dos limites previstos no parágraÍo primeiro do
artigo 65 da Lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALI'ERÂÇCES - AS aIterações, porventura necessárias, ao
bom, e fiel cumprimento do objeto deste Contrato seráo efêtivadas na Íorma do artigo 65 da Lei
8.666/93, através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO - O Foro do presente Contrato será o da comarca de
Gravatá/PE, exÕluído qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, firmam o presente Ccntrato em quatro vias de igual teor, e para um
só efeito legal, na presença das testêmunhas que também assinam.

,ar*8"fu#"*
cPF/f, F No 027.009.264-12

Ordenador de Despesa
Secretário de Educação, EspoÍtês, cuiturâ,

Turismo e Juventudê

TESTEMUNHAS:

ME: M

0 63.15j ) Wl-6I? esc.zú.as C PF:

I

Ç\,*'t-'o ltt*
Silvandro Diego de A|büquerque Ferreira

VIVA DISTRIBUIOORA DE PRODUTOS
EIRELI ME

CONTRATADA

F

Chã Grande
ti' ' '1"" 

4"'t'! "
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